EXMO. SR.

PAULO CEZAR GEHRKE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
Nº 143/2018
 

                       DOIS IRMÃOS, 22 DE OUTUBRO DE 2018.
SENHOR PRESIDENTE
O Vereador que esta subscreve vem requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, o seguinte Pedido de Providências:

- Que seja normatizado no Município de Dois Irmãos, nas escolas públicas e privadas, o cumprimento da Lei Federal nº. 12.031, de 21 de setembro de 2009:  "Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana". 
JUSTIFICATIVA


Justifica-se o envio do presente Pedido de Providências, primeiramente, para que se cumpra uma lei federal. Além disso, nos dias de hoje, é importante a retomada de valores cívicos e morais que cada cidadão deve ter com sua pátria e com a sociedade. Para isso, além de ser um momento para cantar o Hino Nacional, que esta atividade seja uma oportunidade para os educadores transmitirem os diversos valores éticos, cívicos, culturais e morais que cada cidadão deve cumprir. Ao mesmo tempo, que seja prestado atenção para não acontecer qualquer tipo de doutrinação ideológica nestes atos. Da mesma forma, solicita-se que essa orientação seja informada às escolas particulares e do Estado, e cumprida em todas as escolas da rede municipal.



Certo de poder contar com a Vossa costumeira colaboração, agradeço desde já.


     Atenciosamente,
         MAURO HAHN
VEREADOR DO MDB 
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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